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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Vistoria de fiscalização realizada sem comunicação prévia do Cremepe ao estabelecimento de 
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saúde.
Chegando ao estabelecimento, a equipe de fiscalização, composta pelos Médicos Fiscais Dr. Sylvio 
de Vasconcellos e Silva Neto e Dr. Cláudio da Cunha Cavalcanti Neto, exibindo suas identidades 
funcionais como credencial para o ato fiscalizatório, solicitou contato com o médico responsável 
técnico (Diretor Técnico). Também participou da vistoria a estagiária da assessoria de imprensa, 
Srta. Ana Carolina das Chagas Moura.
A médica Diretora Geral do Hospital, Dra. Débora Gois Amorim, CREMEPE 19568, recebeu a equipe 
de fiscalização em conjunto com as médicas Karolina Santos Soares de Albuquerque Mendonça, 
CREMEPE 18005, assistente da direção, e Dra. Mayra Dias Carvalho, CREMEPE 24083, médica da 
CCIH.
A Diretora Técnica, Dra. Sandra Roberta Cavalcanti da Cunha, CREMEPE 14204, não estava 
presente durante a vistoria.
Trata-se de estabelecimento de saúde público com gestão municipal da Cidade do Recife.
Realiza atendimentos de urgência/emergência exclusivamente na área de pediatria (crianças na 
faixa etária de 0 a 13 anos). Os pacientes são oriundos de livre demanda e da regulação da central 
de leitos.
Na emergência, a capacidade instalada é de 1 leito de sala vermelha e 5 leitos de sala amarela. 
Informa a gestão que, em virtude da elevada demanda, foi adaptada a sala vermelha para 2 leitos, 
além de 3 leitos de sala laranja, 3 leitos de sala amarela e 2 leitos denominados como 
"isolamento".
Possui cerca de 48 leitos de enfermaria; entretanto, como medida de enfrentamento ao aumento 
da demanda na sazonalidade, foi improvisado mais um leito em cada enfermaria, totalizando 56 
leitos.
Não dispõe de UTI ou bloco cirúrgico.
O que motivou a vistoria foi solicitação da Presidência do CREMEPE, com vistas a analisar a 
situação da rede pública de atendimento pediátrico do Estado. Foi objetivo da vistoria o setor de 
Urgência e Emergência, além da enfermaria pediátrica.

2. ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO

2.1 Abrangência do Serviço: Local/Municipal

3. COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO EM SERVIÇO DE SAÚDE, OU EQUIVALENTE

3.1 Comissão de Controle de Infecção em Serviço de Saúde, ou equivalente: Sim

4. COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA

4.1 Corpo Clínico com mais de trinta (30) Médicos: Sim
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4.2 Comissão de Ética Médica : Sim

5. COMISSÃO DE REVISÃO DE ÓBITO

5.1 Comissão de Revisão de Óbito: Sim

6. COMISSÃO DE REVISÃO DE PRONTUÁRIOS

6.1 Comissão de Revisão de Prontuários: Sim

7. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL

7.1 Ambiente com conforto térmico: Sim
7.2 Ambiente com conforto acústico: Não

8. CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO

8.1 Equipe profissional composta por médicos e outros profissionais qualificados, em número 
adequado à capacidade de vagas do estabelecimento: Não
8.2 Há médico plantonista exclusivo para atendimento das intercorrências de pacientes 
internados: Não (Foi relatado que as intercorrências são atendidas pela equipe de plantão.)
8.3 As principais ocorrências do plantão são assentadas em livro próprio ao término de cada 
jornada de trabalho: Sim
8.4 O médico plantonista respeita a vedação à ausentar-se do plantão, salvo por motivo de força 
maior, justificada por escrito ao diretor técnico médico: Não (Há relato de transferências 
realizadas por plantonistas.)

9. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

9.1 Convênios e atendimento: SUS
9.2 Plantão presencial: Sim
9.3 Plantão em regime de sobreaviso: Não

10. DADOS CADASTRAIS

10.1 Inscrito junto ao CRM da jurisdição: Sim
10.2 Número de inscrição: 1218
10.3 Situação Regular: Não
10.4 Diretor Técnico Médico formalizado junto ao CRM da jurisdição : Sim
10.5 Nome completo : Sandra Roberta Cavalcanti da Cunha
10.6 Número de Inscrição junto ao CRM da jurisdição : 14204
10.7 O Diretor Técnico possui RQE (apenas para serviços especializados): Sim
10.8 Cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES: Sim
10.9 Número de cadastro: 1015
10.10 Cadastrado em: 30/10/2001
10.11 Atualizado em: 29/03/2026
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10.12 Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios – Bombeiros: Não
10.13 Estabelecimento público: Sim
10.14 Estabelecimento privado: Não

11. HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO

11.1 Horário de Funcionamento: 24h
11.2 Plantão presencial: Sim
11.3 Plantão em regime de sobreaviso: Não

12. NATUREZA DO SERVIÇO

12.1 Natureza do Serviço: PÚBLICO - Municipal, GESTÃO - Pública, ENSINO MÉDICO - Sim (Referido 
acompanhamento de estudantes de medicina da FMO, UPE e UFPE)

13. NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE

13.1 Núcleo de Segurança do Paciente (NSP): Sim

14. RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA

14.1 A responsabilidade técnica é exercida presencialmente: Sim
14.2 Nos impedimentos do diretor técnico, há formalização da designação de substituto: Não
14.3 A direção técnica de serviço assistencial especializado é exercida por médico com registro de 
qualificação de especialista junto ao CRM na especialidade médica correspondente: Sim
14.4 Os médicos atuantes como supervisor, coordenador, chefe ou responsável por serviços 
assistenciais especializados possuem registro de qualificação de especialista junto ao CRM na 
especialidade oferecida pelo serviço médico: Sim

15. SEGURANÇA

15.1 Há adoção das medidas necessárias para que o ambiente assegure a integridade física e 
mental dos médicos que ali atuam: Não (Há relato de agressividade contra médicos e demais 
profissionais do hospital.)
15.2 O médico diretor técnico adota providências internas e recorre às instâncias superiores para 
garantir a segurança dos médicos e demais profissionais de saúde: Sim
15.3 Há atuação de equipe de segurança, presencial e contínua, não limitada à proteção 
patrimonial, específica para segurança de pacientes e profissionais do estabelecimento: Sim
15.4 O serviço de segurança é próprio: Não (Há 3 vigilantes terceirizados não armados por plantão. 
)
15.5 Serviço terceirizado: Sim
15.6 Estabelecimento livre de situações de ameaças e/ou intimidação a pessoas no 
estabelecimento: Não
15.7 Ameaças e/ou intimidação a médicos: Sim
15.8 Estabelecimento livre de agressões (verbais ou físicas) a pessoas no estabelecimento: Não
15.9 Agressões verbais a médicos: Sim
15.10 Agressões físicas a médicos: Sim (Há relato de agressões física aos médicos)
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16. ATIVIDADES / SERVIÇOS HOSPITALARES (ITENS APENAS INFORMATIVOS)

16.1 Unidade de internação: Sim
16.2 Serviço hospitalar de urgência e emergência: Sim

17. CARACTERIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

17.1 Atendimento em especialidades: Sim
17.2 Pediatria: Sim

18. CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

18.1 Há Acolhimento com Classificação de Risco: Sim (Observa-se classificação de risco com 2 
postos de atendimento sem separação física ou divisória entre eles. )
18.2 Afere os sinais vitais no acesso dos pacientes ao serviço de urgência e emergência: Sim
18.3 A Classificação de Risco é realizada exclusivamente por profissional de saúde graduado em 
Enfermagem ou Medicina: Sim
18.4 Realizada por Enfermeiro: Sim
18.5 Há Protocolo de Classificação de Risco: Sim
18.6 Manchester modificado: Sim

19. CORPO MÉDICO

19.1 Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o Serviço Hospitalar de 
Urgência e Emergência: Sim (O quadro médico é constituído por médicos concursados da 
Prefeitura do Recife.)
19.2 Há previsão formal de disponibilidade de um médico exclusivo para a Sala de Reanimação e 
Estabilização de Pacientes Graves: Não
19.3 Há previsão formal de disponibilidade de um médico para cada oito pacientes (ou fração) em 
observação: Não
19.4 Há previsão formal de um médico plantonista para atendimento de até três consultas/hora: 
Não
19.5 Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o atendimento às 
intercorrências de pacientes internados no hospital: Não

20. ESTRUTURA DA UNIDADE

20.1 Entrada da ambulância tem acesso ágil para a Sala de Reanimação e Estabilização de 
Pacientes Graves: Sim
20.2 Área externa para embarque e desembarque da ambulância é coberta: Não
20.3 Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves: Sim
20.4 Mínimo de dois leitos: Não (A estrutura comporta um leito; entretanto, foi adaptada uma 
segunda maca junto à parede.)
20.5 Sala de Classificação de Risco: Sim
20.6 Consultório Médico: Sim (Há 6 consultórios médicos)
20.7 Sala de Observação: Sim (Foram identificadas duas salas de observação, sendo uma 
denominada sala laranja, com 3 leitos; a outra, denominada sala amarela, também com 3 leitos. 
Entretanto, a sala amarela apresenta comunicação com sala referida como isolamento, estando 
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separada apenas por uma divisória. Não há sanitários para pacientes ou acompanhantes em 
nenhuma das salas, o que obriga a circulação entre o isolamento e a sala amarela.)
20.8 Sala de Observação por critério de gravidade: Sim
20.9 Sala de Isolamento: Não (A sala referida como isolamento possui 2 leitos, estando localizada 
dentro da sala de observação, sem sanitário, o que obriga a circulação entre o isolamento e os 
leitos em observação.)

21. INDICADORES HOSPITALARES

21.1 Nº de leitos de observação: 5
21.2 Nº de leitos de internação: 56
21.3 Nº de leitos de isolamento nos setores de internação: 2
21.4 Nº total de leitos planejados: 48
21.5 Nº de leitos ocupados na data da vistoria: 56
21.6 Taxa de ocupação: 133% (Observou-se a presença de pacientes aguardando liberação de 
leitos, condicionada à alta de pacientes ainda internados.)
21.7 No momento da vistoria foi detectada a superlotação: Sim
21.8 Nº de internações clínicas: 29 (No dia 29/03, foram registrados 11 internamentos durante o 
dia e 18 durante a noite.)

22. ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

22.1 É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente da Sala de Reanimação e 
Estabilização de Pacientes Graves de até quatro (04) horas: Sim
22.2 É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente no Serviço Hospitalar de Urgência 
e Emergência de até vinte e quatro (24) horas: Não (Há relato de pacientes aguardando vaga para 
transferência para leito de UTI por mais de 24 horas.)

23. PORTE DO HOSPITAL

23.1 Porte do Hospital: Porte II

24. REPOUSO MÉDICO

24.1 Quarto para o médico plantonista: Sim
24.2 Cama(s) : Sim
24.3 Roupas de cama : Não
24.4 Roupas de banho: Não
24.5 Chuveiro: Sim
24.6 Pia: Sim
24.7 Sanitário: Sim
24.8 Geladeira ou frigobar: Sim
24.9 Cafeteira ou garrafa térmica: Não
24.10 O repouso médico está localizado próximo à área de assistência: Sim

25. SALA DE ISOLAMENTO – PEDIÁTRICA

25.1 Área ou antecâmara de acesso ao quarto com lavatório: Não
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25.2 Armário para acondicionar roupas e materiais limpos: Não
25.3 Hamper para acondicionar roupas sujas: Não
25.4 Pia com água corrente para uso da equipe de saúde: Sim
25.5 Sabonete líquido: Sim
25.6 Toalha de papel: Sim
25.7 Visor que permita visibilidade da enfermagem: Sim
25.8 Sanitário para portador de necessidades especiais: Não

26. SALA DE OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA

26.1 Número de leitos disponíveis: 8 (Foram identificadas duas salas de observação, sendo uma 
denominada sala laranja, com 3 leitos; a outra, denominada sala amarela, também com 3 leitos. 
Entretanto, a sala amarela apresenta comunicação com sala referida como isolamento, a qual 
possui mais 2 leitos.)
26.2 Há acomodação adequada para acompanhantes: Não
26.3 Sanitário anexo: Não
26.4 Oferece aos pacientes conforto acústico: Não
26.5 São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente: Não

27. SALA DE REANIMAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA OU VERMELHA) – PEDIÁTRICA

27.1 Conta com, no mínimo, duas macas/leitos: Não
27.2 Pia com água corrente: Sim
27.3 Sabonete liquido: Sim
27.4 Toalhas de papel: Sim
27.5 Cânulas / tubos endotraqueais: Sim
27.6 Cânulas naso ou orofaríngeas: Sim
27.7 Seringas, agulhas e equipo para aplicação endovenosa: Sim
27.8 Sondas para aspiração: Sim
27.9 Fonte de oxigênio medicinal: Sim
27.10 Laringoscópio com lâminas adequadas: Sim
27.11 Oxímetro de pulso: Sim

28. CORPO CLÍNICO

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

19568-PE DEBORAH GOIS AMORIM (PEDIATRIA (Registro: 2623)) Regular Diretora Geral do Hospital

18005-PE
KAROLINA SANTOS SOARES DE ALBUQUERQUE MENDONÇA 

(PEDIATRIA (Registro: 1443))
Regular

Médica assitente da diretoria 
informante da fiscalização.

24083-PE MAYRA DIAS CARVALHO (PEDIATRIA (Registro: 13633)) Regular
Médica CCIH identificada 

durante a fiscalização
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29. CONSTATAÇÕES

29.1 A escala médica preconizada para o setor de Urgência/Emergência pediátrica é de 06 médicos 
pediatras por plantão de 24 horas (há plantões com 07 médicos nas segundas e terças-feiras 
durante o dia, por meio de plantonista extra). 
Os médicos plantonistas realizam atendimento das intercorrências dos pacientes internados e as 
transferências quando requisitados. 
 
29.2 Resolução do CFM 2147/2016;  
Capitulo IV; Art 5°;  
VI) Determinar que, excepcionalmente nas necessidades imperiosas com risco de morte 
quepossam caracterizar omissão de socorro, os médicos plantonistas de UTIs e dos Serviços 
Hospitalares de Urgência e Emergência Médica não sejam deslocados para fazer atendimentos 
fora dos seus setores. 
Resolução CREMEPE 11/2014,  
Determina que os plantonistas de urgência e emergência não podem se ausentar dos plantões 
desfalcando-os para a realização de transporte de pacientes. 
 
29.3 Resolução CREMEPE 12/2014,  
Resolve vedar ao médico plantonista ausentar-se de seu plantão para exercer cumulativamente a 
função de evolucionista ou qualquer atendimento de intercorrência que não no âmbito da 
emergência, vedando ainda exercer especialidade para o qual não esteja habilitado. 
 
29.4 A demanda é de 200 a 300 atendimentos diários em 24 horas de plantão, com demanda 
oriunda, principalmente de Recife, Olinda e Paulista. 
Há relato de necessidade de reavaliação médica frequente dos pacientes, entretanto, tais 
reavaliações NÃO SÃO contabilizadas no número de atendimentos. 
A gestão chama atenção ao grau elevado de complexidade dos pacientes, como por exemplo, o 
número de 18 internamentos no plantão noturno do dia 29/03/2026. 
Importante ao analisar o dimensionamento da escala médica de plantão considerar o grau de 
complexidade dos pacientes atendidos no estabelecimento de saúde. 
 
29.5 A estrutura possui capacidade instalada para 48 leitos na enfermaria, distribuídos em 8 
enfermarias com 6 leitos cada. Contudo, foi adaptado 1 leito adicional em cada enfermaria como 
medida de enfrentamento ao aumento da demanda sazonal.  
Foi solicitado à CCIH, sob responsabilidade da Dra. Mayra Dias Carvalho, relatório sobre o 
dimensionamento e o impacto do acréscimo de leitos, com encaminhamento do documento à 
Direção Técnica e cópia para o Departamento de Fiscalização do CREMEPE. 
 
29.6 Importante atenção a Lei 9431, de 06/01/1997 que dispõe sobre a obrigatoriedade da 
manutenção de programa de controle de infecções hospitalares pelos hospitais do país e a Portaria 
do Ministério da Saúde 2616, de 12 de maio de 1998 (Normativos da CCIH - Comissão de Controle 
de Infecção Hospitalar); 
Competências:  
3. A CCIH do hospital deverá:  
3.3 realizar investigação epidemiológica de casos e surtos, sempre que indicado, e implantar 
medidas imediatas de controle; 
 
29.7 3.5 elaborar, implementar e supervisionar a aplicação de normas e rotinas técnico 
operacionais, visando limitar a disseminação de agentes presentes nas infecções em curso no 
hospital, por meio de medidas de precaução e de isolamento;  
3.6 adequar, implementar e supervisionar a aplicação de normas e rotinas técnico-operacionais, 
visando a prevenção e ao tratamento das infecções hospitalares,...;  
3.8 cooperar com o setor de treinamento ou reponsabilizar-se pelo treinamento, com vistas a 
obter capacitação adequada do quadro de funcionarios e profissionais, no que diz respeito ao 
controle das infecções hospitalares,... 
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29.8 4. Caberá a autoridade máxima da instituição:...  
4.3 propiciar a infra estrutura necessaria a correta operacionalização da CCIH, ...;  
4.5 garantir a participação do Presidente da CCIH nos órgãos colegiados deliberativos e 
formuladores de politica da instituição, como, por exemplo: os conselhos técnicos, independente 
da natureza da entidade mantenedora da instituição de saúde. 
 

30. RECOMENDAÇÕES

30.1 REPOUSO MÉDICO:  
30.1.1. Cafeteira ou garrafa térmica: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)

30.2 ESTRUTURA DA UNIDADE:  
30.2.1. Área externa para embarque e desembarque da ambulância é coberta: Item 
recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 
2002

30.3 CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL:  
30.3.1. Ambiente com conforto acústico: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “b” e RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36

31. IRREGULARIDADES

31.1 SALA DE OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA:  
31.1.1. São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente. Não. Item não 
conforme Artigos 17, 18 e 23 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução 
CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Normativa relacionada: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº 1, de 28 de setembro 
de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “b”
31.1.2. Oferece aos pacientes conforto acústico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Normativa relacionada: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº 1, de 28 
de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “b”
31.1.3. Sanitário anexo. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. 
Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
31.1.4. Há acomodação adequada para acompanhantes. Não. Item não conforme Resolução CFM 
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nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

31.2 SALA DE REANIMAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA OU VERMELHA) – PEDIÁTRICA:  
31.2.1. Conta com, no mínimo, duas macas/leitos. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.077/2014: Artigo 4º e Anexo Item 3. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Artigos 17 e 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

31.3 SALA DE ISOLAMENTO – PEDIÁTRICA:  
31.3.1. Sanitário para portador de necessidades especiais. Não. Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.077/2014. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
31.3.2. Hamper para acondicionar roupas sujas. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.077/2014. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina 
no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
31.3.3. Armário para acondicionar roupas e materiais limpos. Não. Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.077/2014. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
31.3.4. Área ou antecâmara de acesso ao quarto com lavatório. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.077/2014. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Artigos 17 e 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

31.4 ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA:  
31.4.1. É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente no Serviço Hospitalar de 
Urgência e Emergência de até vinte e quatro (24) horas. Não. Item não conforme Resolução CFM 
nº 2.077/2014: Artigo 14. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução 
CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria 
e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)

31.5 ESTRUTURA DA UNIDADE:  
31.5.1. Sala de Isolamento. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014. Resolução 
CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Normativa relacionada: RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002
31.5.2. Mínimo de dois leitos. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e 
Anexo Item 3. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002

31.6 REPOUSO MÉDICO:  
31.6.1. Roupas de banho. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 
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2.153/2016)
31.6.2. Roupas de cama . Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016)

31.7 CORPO MÉDICO:  
31.7.1. Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o atendimento às 
intercorrências de pacientes internados no hospital. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no 
Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, V, VI e X. Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Código de 
Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
31.7.2. Há previsão formal de um médico plantonista para atendimento de até três 
consultas/hora. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e Anexo. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Incisos I e IV alínea “g” e Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, V, VI 
e X. Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018
31.7.3. Há previsão formal de disponibilidade de um médico para cada oito pacientes (ou fração) 
em observação. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e Anexo. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Incisos I e IV alínea “g” e Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, V, VI 
e X. Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018
31.7.4. Há previsão formal de disponibilidade de um médico exclusivo para a Sala de 
Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.077/2014: Artigo 4º e Anexo. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Incisos I e IV 
alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado 
pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I, II, V, VI e X. Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018

31.8 RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA:  
31.8.1. Nos impedimentos do diretor técnico, há formalização da designação de substituto. Não. 
Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 - Anexo: Artigo 2º Parágrafo Segundo. Artigo 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Normativa relacionada: 
RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 14

31.9 SEGURANÇA:  
31.9.1. Há adoção das medidas necessárias para que o ambiente assegure a integridade física e 
mental dos médicos que ali atuam. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.444/2025: 
Artigo 2º. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e II. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 17 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Artigos 17, 18 e 19 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
31.9.2. Estabelecimento livre de agressões (verbais ou físicas) a pessoas no estabelecimento. 
Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.444/2025: Artigo 1º. Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e II. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 
17 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Artigos 17, 18 e 19 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018
31.9.3. Estabelecimento livre de situações de ameaças e/ou intimidação a pessoas no 
estabelecimento. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.444/2025: Artigo 1º. Resolução 
CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e II. Resolução CFM nº 
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2.056/2013 – Anexo I: Artigo 17 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Artigos 17, 18 e 19 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

31.10 NOTIFICAÇÃO IMEDIATA:  
31.10.1. Escalas de médicos plantonistas estão completas, garantindo a continuidade da 
segurança assistencial. Não. Irregularidade elegível para notificação imediata, conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º Parágrafo Segundo Inciso I alínea “c”
31.10.2. Estão disponíveis as condições mínimas de segurança para o ato médico, sem evidente 
prejuízo para os pacientes, sem exposição a potencial risco à saúde, sem desrespeito à sua 
dignidade ou puder, e garantido o sigilo do ato médico, com medidas para privacidade e 
confidencialidade. Não. Irregularidade elegível para notificação imediata, conforme Resolução 
CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º Parágrafo Segundo Inciso I

31.11 CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO:  
31.11.1. O médico plantonista respeita a vedação à ausentar-se do plantão, salvo por motivo de 
força maior, justificada por escrito ao diretor técnico médico. Não. Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “c”. Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: 
Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X
31.11.2. Equipe profissional composta por médicos e outros profissionais qualificados, em 
número adequado à capacidade de vagas do estabelecimento. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso I. Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: 
Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X
31.11.3. Há médico plantonista exclusivo para atendimento das intercorrências de pacientes 
internados. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV. 
Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X

31.12 DADOS CADASTRAIS:  
31.12.1. Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios – Bombeiros. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 64 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da 
Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X
31.12.2. Situação Regular. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: 
Artigo 68 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado 
pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º Parágrafo Terceiro. Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

32. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
A gestão disponibilizou os seguintes documentos, anexados ao repositório do presente relatório: 
Escala Médica da Enfermaria e Escala Médica da Emergência.
Foram lavrados e assinados os termos de vistoria e de notificação, devidamente encaminhados aos 
e-mails registrados.
Acesse o Espaço do Fiscalizado por meio do link: https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/espaco-
fiscalizado/#/
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Recife - PE, 30 de março de 2026.

Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto

CRM - PE - 10589

Médico(a) Fiscal

Dr(a). CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO

CRM - PE - 14043

Médico(a) Fiscal

33. ANEXOS
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DADOS CADASTRAIS - Registro Fotográfico da Fachada

CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO - Escala 
médica.
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CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO - Escala 
médica.

CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO - Escala 
médica.
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DADOS CADASTRAIS - Atualizado em

INDICADORES HOSPITALARES - Enfermaria
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INDICADORES HOSPITALARES - Enfermaria

INDICADORES HOSPITALARES - Enfermaria
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INDICADORES HOSPITALARES - Enfermaria

ATIVIDADES / SERVIÇOS HOSPITALARES (itens apenas informativos) - Serviço hospitalar de urgência 
e emergência, sala de espera.
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ATIVIDADES / SERVIÇOS HOSPITALARES (itens apenas informativos) - Serviço hospitalar de urgência 
e emergência

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO - Há Acolhimento com Classificação de Risco
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves

ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves

ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves

ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves

ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves

ESTRUTURA DA UNIDADE - Consultório Médico
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Consultório Médico

ESTRUTURA DA UNIDADE - Consultório Médico
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Consultório Médico

ESTRUTURA DA UNIDADE - Consultório Médico
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Consultório Médico

ESTRUTURA DA UNIDADE - Consultório Médico
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Classificação de Risco

ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Observação
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Observação

ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Observação
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Observação

ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Observação
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Isolamento

ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Isolamento
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Isolamento

ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Isolamento
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ESTRUTURA DA UNIDADE - Sala de Isolamento

SALA DE ISOLAMENTO – PEDIÁTRICA - Área ou antecâmara de acesso ao quarto com lavatório
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Imagem da 5ª constatação - enfermaria.

Imagem da 5ª constatação - enfermaria.
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Imagem da 5ª constatação - enfermaria.

Imagem da 4ª constatação
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Imagem da 5ª constatação - enfermaria.

Imagem da 4ª constatação.
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